
MINUTA DA ATA N.º 21/2012 
 

Minuta da Ata da reunião extraordinária da 

Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, 

realizada no dia 28 DE SETEMBRO DE 2012. 

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2012, em Vila Real de Santo António, na Sala 

Marquês de Pombal da Casa da Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se presente 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da mesma câmara, Luís Filipe Soromenho Gomes, 

comigo, Francisco José Leiria Sabino, Chefe da Divisão de Atividades Económicas, 

compareceram pelas 12.30 horas, o Sr. Vice-Presidente, José Carlos Costa Barros, e os Srs. 

Vereadores Maria da Conceição Cipriano Cabrita, João Manuel Lopes Rodrigues, Silvia Duro 

Lopes Gomes Madeira e Jovita de Fátima Romano Ladeira, a fim de se realizar a reunião 

extraordinária a que se refere o artigo 63º. da Lei n.º  169/99, de dezoito de setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificou-se a falta do Sr. Vereador Francisco José Cristo da Palma, 

por motivos profissionais, pelo que a Câmara Municipal declarou justificada a respetiva falta. 

O senhor Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

 CONSTITUIÇÃO DE JÚRI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA O PROVIMENTO DE 

1 LUGAR DE CHEFIA INTERMÉDIA DE 2.º GRAU - CHEFE DE DIVISÃO DE AÇÃO 

SOCIAL; 

 PLANO DE AJUSTAMENTO FINANCEIRO PREVISTO NA LEI 43/2012, DE 28 DE 

AGOSTO, REGULAMENTADA PELA PORTARIA 281-A/2012, DE 14 DE SETEMBRO. 



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CONSTITUIÇÃO DE JÚRI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA O PROVIMENTO DE 1 

LUGAR DE CHEFIA INTERMÉDIA DE 2.º GRAU - CHEFE DE DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser submetida à aprovação da assembleia municipal, ao 

abrigo do disposto do n.º1 do artigo 13.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, a proposta da 

câmara municipal para a constituição do júri de recrutamento do procedimento concursal 

para o provimento de 1 lugar de chefia intermédia de 2.º grau - Chefe de Divisão de Ação 

Social, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PLANO DE AJUSTAMENTO FINANCEIRO PREVISTO NA LEI 43/2012, DE 28 DE AGOSTO, 

REGULAMENTADA PELA PORTARIA 281-A/2012, DE 14 DE SETEMBRO. 

 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser aprovado o Plano de Ajustamento Financeiro previsto na Lei nº. 43/2012, de 28 de 

agosto, regulamentado pela Portaria nº. 281-A/2012, de 14 de setembro, e submeter à 

apreciação e posterior aprovação da assembleia municipal, documentos que constituem 

parte integrante da presente ata. 

O Sr. Presidente efetuou uma explanação sintética do Plano a candidatar ao Programa de 

Apoio à Economia Local. 

A Sra. Vereadora Jovita Ladeira entendeu a explanação mas colocou três questões 

relacionadas com os aumentos de algumas taxas que a aprovação do Plano obriga, a saber, 

taxa de IRS, introdução da derrama e aumento das taxas de saneamento, resíduos sólidos 

e água, no quadro da Lei que regula estas matérias.  

O Sr. Presidente esclareceu as questões levantadas. 

A Sra. Vereadora Jovita Ladeira disse que a AMAL deveria tomar uma posição para se 

regular os preços das taxas de saneamento, água e resíduos sólidos, criando uma 

homogeneização entre todos os municípios do Algarve.  

O Sr. Presidente referiu que tinha apresentado essa proposta na última reunião do 

Conselho Diretivo da AMAL. 



A Sra. Vereadora também referiu sobre o Plano que o mesmo deve demonstrar claramente 

a realidade financeira do Município, para que os políticos que vierem a governar a Câmara 

Municipal o façam com objetividade, rigor e contenção e sem fins eleitoralistas. 

Mencionou ainda que as autarquias têm gastos que são exagerados em questões que não 

são produtivas para a economia local e espera que os erros efetuados não se repitam, pois 

o importante é que os investimentos se façam em prol do desenvolvimento económico e 

não para eventos e outras ações que não deixam nada de sustentável para o Concelho. 

A Sra. Vereadora referiu que votou favoravelmente por entender que o empréstimo que 

resultará do Plano é para efetuar muitos pagamentos a pequenas e médias empresas, 

nomeadamente empresas sedeadas no concelho de Vila Real de Santo António, que irão 

aliviar a tesouraria. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ATA DA REUNIÃO: - A câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, depois de lida e achada 

conforme, aprovar em minuta a ata da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo senhor 

Presidente declarada encerrada a reunião, pelas 13.50 horas. 

E de tudo para constar se lavrou a presente ata que está conforme a minuta aprovada no 

final da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu, ___________________________________________, Chefe de Divisão de Atividades 

Económicas, a redigi, subscrevo e assino. 

 

 

________________________________________________ 

 

 

________________________________________________ 

 
 

 

 


